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PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 80/07-DCC

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 10.584/07

	
	Razão Social:
	
	

	
	CNPJ n°:
	
	

	
	Endereço:
	
	

	
	e-mail:
	
	

	
	Cidade:
	
	Estado:
	
	

	
	Telefone:
	
	Fax:
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	Obtivemos através do acesso à página www.guarulhos.sp.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.
	

	
	
	

	
	Local:
	
	,
	
	de
	
	de 2007.
	

	
	
	

	
	
	

	
	Nome e Assinatura
	


Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre este Departamento de Compras e Contratações da Prefeitura de Guarulhos e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeter ao Departamento de Compras de Contratações por meio do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br ou do fax: (11) 6475.9758 e 6475.9755.

A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Contratações da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO (Presencial) Nº  80/07-DCC

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.584/07 


	OBJETO: Registro de Preços para serviços de manutenção corretiva de Hardware, com substituição de peças e suporte técnico em Software, sob demanda.


	A sessão pública de processamento do pregão será realizada, no dia e horário abaixo indicados, no Departamento de Compras e Contratações, situado à Rua Padre Celestino, 475 (antigo 385) – Centro – Guarulhos – Cep: 07013-100 


	Os envelopes contendo a proposta comercial e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do pregão, logo após o credenciamento das interessadas.


	DATA DE REALIZAÇÃO: 02/05/2007


	HORÁRIO: 13h30min


Fundamento Legal: Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e Decretos Municipais nºs. 22.542/04 e 23.454/05.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de verba própria codificada para o exercício.

	ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO



A Prefeitura de Guarulhos por seu pregoeiro ao final assinado, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, de acordo com o disposto neste Edital.

1. OBJETO

O presente pregão tem por objeto o descrito no Anexo I – Memorial Descritivo.

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
O objeto do presente Edital deverá ser fornecido/executado na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação as empresas interessadas, do ramo de atividade pertinente ao objeto deste pregão, doravante designadas proponentes, que atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos.

3.1. Será vedada a participação de empresas:

a) em consórcios;

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

c) suspensas temporariamente ou impedidas de licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

d) com falência decretada ou concordatária ou em recuperação judicial ou extrajudicial;

e) das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Guarulhos.

4. ABERTURA DA LICITAÇÃO

A sessão pública de processamento do pregão será conduzida por Pregoeiro e Equipe de Apoio e realizada em conformidade com a legislação pertinente,  iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame que durará no mínimo 30 minutos.
A fase de processamento da sessão do pregão observará, seqüencialmente, as etapas abaixo.

4.1. Do Credenciamento

         Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)
tratando-se de representante legal, cópia autenticada do estatuto social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga, conforme modelo sugerido:

                     TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão nº__, Processo Administrativo nº__, objeto:__.

A empresa(nome da empresa),com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº_, representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo),  titular do R.G. nº e do CPF nº,  CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do credenciado), titular do R.G. nº e do CPF nº ,  para representá-la perante a PREFEITURA  DE GUARULHOS em licitações na modalidade pregão, podendo formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  Local, data, nome, RG, cargo (Reconhecer firma).
4.2.
O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

4.3.
Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

4.4.
A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.5.
Os credenciados deverão entregar ao pregoeiro “declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação”, conforme segue:

Pregão nº, Processo Administrativo nº, Objeto.

Eu,  (nome completo), representante legal da Empresa , com sede na Rua, inscrita no CNPJ sob nº , interessada em participar da licitação em epígrafe constante do processo administrativo da Prefeitura de Guarulhos, com vistas a aquisição de:, DECLARO, sob as penas da Lei, o pleno cumprimento aos requisitos de Habilitação.Local, data, nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal.

4.6.   Recebimento e Abertura dos Envelopes

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes, contendo as propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

ENVELOPE A 

PREGÃO Nº /2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

ENVELOPE B  

PREGÃO Nº /2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

4.7. DA PROPOSTA

A licitante deverá apresentar sua proposta de acordo com os Anexos  I e II, contendo.

4.7.1. Descrição completa do objeto da presente licitação, tudo em conformidade com os Anexos deste Edital;

4.7.2. Expressamente, na proposta comercial a marca, modelo, nome do fabricante e procedência do produto ofertado, quando for exigida. O pregoeiro se reserva o direito de, a seu critério, proceder diligência junto ao licitante para obtenção da informação, quando esta não constar da proposta;

4.7.3. Preço em Reais(R$) com duas casas decimais, inclusos todos os encargos sociais, fiscais, comerciais, tributos e despesas de quaisquer natureza  necessárias ao pleno cumprimento do objeto desta licitação;
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a fase de lances verbais, com observância dos seguintes critérios:

5.1.1 seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;

5.1.2.
não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as proposta que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

5.2 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

5.2.1.
A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

5.3 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.

5.4 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

5.5 Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

5.6 Obtido o menor preço, a fase de lances persistirá entre os demais licitantes selecionados, até que se defina a classificação final.

5.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

5.8 O Pregoeiro negociará com o autor da oferta de menor valor e os demais selecionados para a fase de lances, com vistas à redução dos preços.

5.9 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro considerará arrematante a licitante detentora da proposta de menor preço, por decisão motivada, após o exame de sua aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, bem como o atendimento às condições do edital e seus anexos.

5.9.1 Para efeitos de aferição da aceitabilidade da proposta quanto ao objeto, as especificações poderão ser analisadas por funcionários competentes da Prefeitura que se manifestarão para subsidiar a decisão do pregoeiro, caso o mesmo entenda necessário.

5.9.2 O Pregoeiro examinará também a aceitabilidade da proposta dos demais selecionados para a fase de lances, emitindo decisão.

5.10 Se as propostas não forem aceitáveis, serão examinadas as propostas subseqüentes, e assim sucessivamente.

5.11 O Pregoeiro acrescentará 15% (quinze por cento) ao valor total das propostas cuja licitante seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito de classificação o valor da proposta acrescido do valor apurado; com fundamento no Artigo 22, Inciso IV da Lei 8.212/91,  que trata da instituição da Seguridade Social a cargo do tomador dos serviços prestados pelas Cooperativas de Trabalho. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na forma prescrita neste edital, proceder-se-á à abertura do envelope B de todos os selecionados para a fase de lances, para análise dos documentos de habilitação, sendo facultado o saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão.

6.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos das DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ITEM 6.3.

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
6.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou
6.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.
6.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs.:
Os documentos relacionados nos subitens 6.2.1.1 a 6.2.1.3 não precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL

6.2.2.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal.
6.2.2.2. Certidão atualizada de inexistência de débitos para com o Instituto Nacional de Seguro Social - CND. 

6.2.2.3. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional – DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, e pela SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL). 

6.2.2.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
6.2.2.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
6.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Ao menos um atestado de bom desempenho anterior relativo a objeto de mesma natureza da presente licitação, conforme definido no Anexo I, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

6.2.4. REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Modelo sugerido:

Pregão nº__, Processo Administrativo nº__, Objeto__.

Nome completo __, representante legal da Empresa__, com sede na Rua__, inscrita no CNPJ sob nº__, interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo indicado que visa a aquisição de__, da Prefeitura de Guarulhos, DECLARO, sob as penas da Lei:

a) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente processo licitatório, assim como que estamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) e que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Local, data,  nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal.

6.3  DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1)
Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que autorize a sua  aceitação.

2) A documentação conforme o caso deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos (números de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).

3) Quando o fornecimento puder ser efetuado por mais de uma unidade da licitante (matriz e filiais), todos os requisitos para habilitação deverão ser atendidos por cada uma delas, com a apresentação dos respectivos documentos e certidões. Se não forem preenchidos todos os requisitos, a unidade não poderá cumprir o contrato.

4)
A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, pelo Departamento de Compras e Contratações.

5)
Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 06 (seis) meses entre a data  de sua expedição e a da abertura do certame. 

6)
Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei, ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qual se observará o disposto no subitem 4.7.

a)
As autenticações poderão ser feitas pelo Núcleo de Apoio as Licitações mediante cotejo da cópia com o original.

b)
Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório.

7) Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser apresentados posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame.

8) Os envelopes contendo os documentos de habitação das empresas não classificadas no Pregão, poderão ser retirados pelas mesmas em até 5 (cinco) dias após a publicação dos contratos ou expedição do pedido, sendo que após serão destruídos pela equipe de apoio.

7. ADJUDICAÇÃO

7.1.
Verificado o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor preço, esta será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação.

8. FASE RECURSAL 

8.1. A manifestação motivada da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, podendo os interessados apresentar razões no prazo de 3 dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente , sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.1.1.
A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando o processo para homologação pela autoridade competente.

8.1.2.
O acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. HOMOLOGAÇÃO

9.1.
Decorridas as fases anteriores, o processo será submetido à autoridade superior para homologação, observado o disposto no artigo 6º inciso VII e parágrafo único do Decreto nº 22.542/04.

9.1.1
A homologação do resultado desta licitação não obriga a administração à aquisição do objeto licitado.

11. DO INSTRUMENTO DE COMPROMISSO

11.1. As cláusulas gerais do instrumento de compromisso constam do Anexo I.

10.2.
Na hipótese do não atendimento à convocação para assinatura do instrumento ou havendo recusa em recebe-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder à adjudicação às demais licitantes, observada a ordem de classificação das propostas.
11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

11.2. As condições do recebimento estão especificadas no Anexo I “Memorial Descritivo”.

11.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração poderá:

Refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de produto, refazimento dos serviços ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades previstas. Na hipótese de substituição de produto ou refazimento de serviços, a contratada deverá faze-lo em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento contratual, no prazo máximo de 15 dias, contados da notificação por escrito, sem que isto implique em quaisquer ônus para a Prefeitura de Guarulhos. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, aplicar-se-ão as sanções cabíveis.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1.
O (s) pagamento (s) será (ão) realizado (s) conforme estabelecido no Anexo I – Memorial Descritivo.

12.1.1.
Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela adjudicatária, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, a critério da Administração.

12.2.
O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante TED ou, excepcionalmente, no Departamento do Tesouro, a critério da Administração, nos termos da legislação vigente.

13. PENALIDADES

13.1. O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste edital ou do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas no caput do artigo 15 do Decreto nº 22.542/04.

13.2. Em caso de descumprimento às disposições deste edital ou do instrumento contratual, aplicar-se-ão as seguintes sanções, independentemente da aplicação das já previstas nos itens anteriores.

a) advertência, e

b) declaração de inidoneidade para participar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade.
13.3. DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á:

13.3.1. 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do descumprimento de exigência do edital.

13.3.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do objeto.

13.3.3. 20% (vinte por cento) por inexecução parcial instrumento contratual sobre o valor da correspondente parcela.

13.3.4. 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o seu valor.

13.3.5. 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

13.3.6. 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual.

13.3.7. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

13.3.8. Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

13.4. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

13.5. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.
Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Departamento de Compras e Contratações, através do fax nº 6475-9758 / 9755 ou protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 16h30 na Rua Padre Celestino, nº 475 (antigo 385) - Centro - Guarulhos, observado o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei federal nº 8.666/93. 

14.1.1.
No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência.

14.2.
Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor:

14.2.1.
QUESTÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS - deverão ser dirigidas a autoridade subscritora do edital, na Rua Padre Celestino nº 475 (antigo 385) – Centro, Guarulhos, pelo fax 6475-9758 / 9755 ou através do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes do prazo marcado para abertura do certame;

14.3.
Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o Foro da Comarca de Guarulhos, observadas as disposições do § 6º do artigo 32 da Lei Federal nº  8.666/93.

14.4.
É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

14.5.
Fica assegurado ao município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

14.6.
As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou criminal e a Prefeitura de Guarulhos não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

14.8.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMG.

14.9
As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial do Município de Guarulhos com edições as terças e sextas feiras e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 12 Inciso II do Decreto 22542/2004, quando for o caso, e será disponibilizado no endereço www.guarulhos.sp.gov.br,  no espaço “boletim oficial”, ou poderão, ainda, sê-lo mediante a expedição de Ofício, por fax, ou por meio eletrônico; a critério da Administração.

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 80/07-DCC

	OBJETO: Registro de Preços para serviços de manutenção corretiva de Hardware, com substituição de peças e suporte técnico em Software, sob demanda. Demais especificações conforme Anexo III – Termo de Referência.


	PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses


	CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

	PAGAMENTOS: serão efetuados através do Departamento do Tesouro da Prefeitura de Guarulhos, no prazo de 10 (dez) dias fora a quinzena, contados da data da apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser devidamente atestada.

	PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para atendimento e solução dos problemas deverá ocorrer no prazo máximo de 08:00 (oito) horas úteis após o recebimento do chamado na central de atendimento da Contratada, salvo as situações previstas no subitem 2.5.1 do Anexo III – Termo de Referência.

	LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser prestados em todo o Município de Guarulhos, em todas as Unidades pertencentes a CONTRATANTE.


	JULGAMENTO: O critério adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL. 

Será considerado preço global mensal da proposta o resultado da soma dos preços totais. O preço total é igual a multiplicação do preço unitário proposto pela quantidade mensal indicada de cada item. 

Os lances deverão ser formulados por preço global mensal, em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, devendo a redução acumulada ser deduzida dos preços unitários de cada item, observada a redução mínima admitida no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).


	ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA

	PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data de sua apresentação.

	PRAZO DE GARANTIA DO(S) PRODUTO(S) E SERVIÇO(S): Todos os atendimentos deverão ter garantia de 30 (trinta) dias para mão-de-obra de hardware e software, exceto em caso de vírus, e de 90 (noventa) dias para cada peça trocada, contados a partir da data de fechamento do chamado. 

	APRESENTAÇÃO: as propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, observados os requisitos deste Memorial Descritivo, bem como dos ANEXOS III a VII.


	OUTRAS EXIGÊNCIAS

	Não exigidas


Guarulhos, 16 de abril de 2.007.
_________________________

VAGNER ANTONIO

Pregoeiro
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ANEXO II  - PROPOSTA COMERCIAL -  PREGÃO Nº ........ – PROCESSO Nº

	Razão Social da PROPONENTE:



	Endereço:


	CEP:


	Fone:
	Fax:

	e-mail: 


	CNPJ nº
	Inscrição Estadual:


OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS de ....................., a ser realizado conforme Memorial Descritivo -  Anexo I, bem como os anexos III a VII.

	Descrição dos Serviços
	Preço Total Mensal

	Valor  Total dos Serviços 
	

	Valor Total das Peças
	

	Preço Global Mensal
	


a) Prazo de Execução: O prazo para atendimento e solução dos problemas deverá ocorrer no prazo máximo de 08:00 (oito) horas úteis após o recebimento do chamado na central de atendimento da Contratada, salvo as situações previstas no subitem 2.5.1 do Anexo III – Termo de Referência. 

b) A presente proposta é valida por 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação
c) Garantia dos Serviços: Todos os atendimentos deverão ter garantia de 30 (trinta) dias para mão-de-obra de hardware e software, exceto em caso de vírus, e 90 (noventa) dias para cada peça trocada, contados a partir da data de fechamento do chamado.

Declaro, sob as penas da lei, que os serviços serão executados em conformidade com o disposto no ANEXO I do Edital.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

	LOCAL:
	DATA:


	Nome do REPRESENTANTE:



	RG:
	CPF:

	Assinatura do REPRESENTANTE:
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ANEXO III 

 TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.     Contratação de serviços técnicos de manutenção corretiva de “hardware” e suporte técnico em “software”, por demanda.

1.1.1. Hardware por demanda, para Microcomputadores, Monitores de Vídeo, Notebooks, Impressoras, Scanners, Mesas Digitalizadoras, Projetor, No-break, Switches, e Plotters considerar todas as peças e componentes, tais como todos os tipos de placas (placa mãe do micro), KeyStone, RJ45, Patch cord (2,5m), placa de rede, fax-modem, placa de vídeo, placa de som, Placa de TV, Webcam, Microfones, Fones de Ouvido, placa USB e placa SCSI, disco rígido, monitor, teclado, drives de disquete, drives de CD-ROM, drives de DVD, gravadora de CD-ROM, gravadora de DVD, mouse, fonte, bancos de memória, processador e caixas acústicas, instalados em todas as unidades pertencentes à CONTRATANTE.

1.1.2. SOFTWARE por demanda, nos segmentos: Navegadores para Internet, Sistema operacional das Estações de Trabalho e Micros atuando como Servidor, Software de Automação de escritório, Editoração Eletrônica, Editoração Gráfica, Cliente de Correio Eletrônico, Leitor de Documentos, Emulador de Terminais, Antivírus, Compactador de Arquivos, Proxy Client, todos os drives, patches e fix necessários ao perfeito funcionamento do equipamento e de seus periféricos (inclusive impressoras conectadas em rede e demais equipamentos que as utilizem), softwares aplicativos desenvolvidos pela CONTRATANTE ou terceiros, desde que sob responsabilidade da CONTRATANTE, e outros que vierem a ser adquiridos durante a vigência do contrato.

1.2. Os serviços deverão ser prestados em todo o Município de Guarulhos, em todas as Unidades pertencentes a CONTRATANTE.

1.3. A quantidade dos equipamentos referenciados neste Termo de Referencia, poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mantendo-se o preço e demais condições estabelecidas no contrato.

2. DOS SERVIÇOS

2.1. O presente objeto abrange o fornecimento pela CONTRATADA de serviços técnicos de manutenção corretiva de hardware e software, por demanda, caracterizando a necessidade de atendimento para o constante do item 1.1 deste documento.

2.1.1. Hardware - Compreende o parque de equipamentos de informática atualmente instalados ou que venham a ser adquiridos durante a vigência do contrato, conforme descrito no item 1.1.1

2.1.2. Entenda-se como Microcomputador qualquer equipamento atuando como Estação de Trabalho (DeskTop e Thin Client) ou Servidor, mas com características de um Micro normal de utilização diária;

2.1.3. Os equipamentos são de diversos fabricantes, tipos e marcas, como por exemplo: IBM, ITAUTEC, POSITIVO, MICROTEC, ACCTON, XEROX, HP, EPSON, DATACOM, TRELLIS, CABLETRON, 3COM, CISCO, ALR, ALFA DIGITAL, DAEWOO, FUJITSU, ELEBRA, KODAK, SONY, INTERASES, DIGIGRAF, LEXMARK, BROTHER, METRON, NOVADATA, D-LINK, RIMA, OLIVETTI, CANON, RIVERSTONE, TALLY entre outros já existentes ou que possam surgir no mercado.

2.2. Service Desk
2.2.1. Os serviços deverão ser prestados sempre que solicitados mediante abertura de chamado técnico no Service Desk da CONTRATANTE ou por solução da CONTRATADA, desde que seja de comum acordo e sem ônus à CONTRATANTE.

2.2.2. No ato da abertura do chamado, a CONTRATANTE deverá fornecer um número de ocorrência técnica para controle e acompanhamento do atendimento.

2.2.3. Fluxo do Atendimento

[image: image1.jpg]
2.3. Horário de Atendimento

2.3.1. O atendimento de segundo nível para os serviços técnicos de manutenção corretiva, descritos no item 1.1, deverão ser realizados pela CONTRATADA, de segunda-feira à sexta-feira das 08:00h às 17:00h e sábado das 08:00 às 13:00h, exceto domingos e feriados.

2.3.2. O prazo para atendimento e solução dos problemas referentes ao descrito no item 1.1, deverá ocorrer no prazo máximo de 08:00 (oitos) horas úteis após o recebimento do chamado na central de atendimento da CONTRATADA, salvo as situações previstas no subitem 2.5.1.

2.4. Ordem de Serviço – OS

2.4.1. A CONTRATADA deverá entregar, obrigatoriamente, cópias das Ordens de Serviços – OS, devidamente preenchidas, conforme modelo constante no ANEXO V deste edital, à área gestora da PREFEITURA DE GUARULHOS – DIT em até 48 horas úteis após os atendimentos.

2.4.2. A OS, deverá ser emitida em 03 (três) vias de igual teor, sendo a primeira para o usuário, a segunda para a PREFEITURA DE GUARULHOS - DIT e a terceira via para a CONTRATADA. A via enviada à CONTRATANTE, no prazo acima estabelecido, deverá ser entregue em papel A4 branco, devidamente, preenchida, conferida, pontuada e assinada pelo supervisor da contratada.

2.4.3. A OS deverá conter datas e horários de chamadas, inicio, e encerramento do atendimento. Deverá conter também identificação do equipamento, (número de patrimônio ou número de série na ausência do primeiro), número da ocorrência da CONTRATANTE, descrição sucinta do problema verificado e da solução dada, bem como relação das peças substituídas, antigas e novas, quando houver esta ocorrência. Além dessas informações, a OS deve conter a assinatura do usuário responsável devidamente identificado com nome legível, Código Funcional e data da assinatura.

2.4.4. A CONTRATADA, além da Ordem de Serviço – OS, deverá disponibilizar de forma on-line (web), em até 48 horas, relatórios de todos os chamados atendidos e Status de pendências – equipamentos retirados para laboratório com disponibilização de equipamento reserva - Backup, para acompanhamento do Service Desk disponibilizada para a CONTRATANTE.

2.5. Substituição de equipamento por Backup
2.5.1. Nos casos em que não for possível a recuperação dos equipamentos, dentro do prazo previsto no item 2.3, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento equivalente e compatível com os sistemas da CONTRATANTE, em substituição ao que estiver sendo consertado, no prazo máximo estipulado.

Toda substituição de equipamento deve ocorrer mediante o preenchimento da OS, pela CONTRATADA, conforme item 2.4.3., constando identificação do equipamento e sua configuração. Esse documento deverá ser assinado pelo usuário responsável, devidamente identificado.  Quando houver a devolução do equipamento original, deverá ser atestado o bom funcionamento pelo usuário na ORDEM DE SERVIÇO.

2.5.1.1. Equipamento sem alocação de backup - Com relação aos equipamentos, Mesas Digitalizadoras e Plotters a CONTRATADA não deverá disponibilizar Backup no caso em que não for possível o atendimento corretivo no equipamento.

2.5.1.2. Neste caso, a CONTRATADA, deverá fechar o chamado no Service Desk da CONTRATANTE, relatando o problema ocorrido no atendimento corretivo.

2.5.1.3. Nos casos previstos no item 2.5.1., a CONTRATADA terá o prazo máximo de 20 dias úteis para recuperar o equipamento, com exceção apenas para equipamentos que eventualmente venham se utilizar peças importadas, sendo que neste caso a contratada deverá justificar a CONTRATANTE através de documento do seu fornecedor e/ou fabricante, devendo manter Backup, até a devolução, conforme especificado no item 2.5.1.

2.5.1.4. A substituição temporária de equipamento original por similar (backup), não caracterizará a conclusão de um atendimento. Isto acontecerá quando o equipamento original retornar em perfeito estado de funcionamento à instalação de origem.

2.5.2. Todos os equipamentos descontinuados e passíveis de recuperação pela CONTRATADA poderão ser retirados, e depois devolvidos, observando-se o disposto nos subitens 2.5.1. e 2.5.3.

2.5.3. Caso o equipamento defeituoso não possua recuperação, a CONTRATADA deverá enviá-lo ao laboratório da CONTRATANTE para emissão do laudo de inservível, colocar um equipamento de backup no local, no prazo definido nos itens 2.3, e mantê-lo por pelo menos 20 dias úteis após a data de emissão do laudo pela CONTRATANTE.

2.6. Lacre dos equipamentos

2.6.1. No primeiro atendimento corretivo de um equipamento, a CONTRATADA, neste ato, deverá realizar a verificação do lacre anterior ou ausência deste. Concluídos a manutenção, o equipamento deverá ser lacrado novamente e informado o numero do lacre anterior se existir e atual, se substituído.

2.6.2. É de responsabilidade da CONTRATADA, antes de abrir um equipamento, verificar se os lacres não foram violados. Caso isso aconteça, a CONTRATADA deverá avisar imediatamente o usuário e o Service Desk da CONTRATANTE, interrompendo os serviços e retomando somente após nova ordem do Service Desk.  Se a CONTRATADA violar o lacre para manutenção, a mesma deverá colocar novos lacres e fazer constar no relatório de atendimento técnico.

Os novos lacres a serem fornecidos pela CONTRATADA deverão ser em forma de selo autocolante e homologados pela PREFEITURA DE GUARULHOS, antes do inicio contratual.

2.7. Componentes e peças

2.7.1. As peças e componentes em substituição devem ser novas e ter especificações idênticas às substituídas nos equipamentos, como tipo, configuração e capacidade. Quando não houver disponibilidade no mercado de peças e componentes com idênticas especificações, a substituição de peças e componentes poderá se dar por outros com especificações superiores e neste caso deverão ser registradas as razões no formulário Ordem de Serviço – OS (Anexo V), não se caracterizando assim como um “Up-Grade” do equipamento.

2.7.2. As peças e componentes em substituição, instaladas pela empresa contratada, serão incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade da CONTRATANTE.

2.7.3. Havendo a necessidade de substituição do disco rígido (HD), este, deverá ser enviado ao laboratório da CONTRATANTE, através do usuário ou técnico da CONTRATANTE que esteja acompanhando a CONTRATADA, não sendo permitido à empresa contratada o recolhimento do referido disco rígido (HD) para seu acervo de peças. 

No formulário Ordem de Serviço – OS, deverão ser registrados, em letras legíveis, o motivo da substituição, o número de série/modelo do novo disco rígido (HD) e a descrição com o nome do fabricante e a data do vencimento da garantia.

2.7.3.1. Com exceção dos discos rígidos (HD’s) as demais peças substituídas, serão de posse da empresa contratada, não sendo permitida sua reutilização ou reinstalação em outros equipamentos da CONTRATANTE. 

No formulário Ordem de Serviço – OS, deverão ser registrados, em letras legíveis, o motivo da substituição e o número de série/modelo das peças substituídas bem como das novas peças instaladas sendo que para as novas, deverão constar a descrição com o nome do fabricante e a data do vencimento da garantia.

2.7.3.1.1. As peças deverão ser mantidas na CONTRATADA por 30 (trinta) dias com base no item 2.7.3.1 à disposição da CONTRATANTE, que poderá requisitá-las, total ou parcialmente, a qualquer momento para  auditoria nos serviços prestados. 

2.7.3.2. O equipamento a ser removido deverá ter seu disco rígido retirado e entregue ao técnico da CONTRATANTE ou usuário, que atestará o recebimento no formulário Ordem de Serviço – OS, devendo ser reinstalado após o retorno do equipamento consertado.

No caso de instalação de “backup”, o disco rígido do equipamento do usuário deverá ser instalado no “backup” e reinstalado no seu equipamento original, após retorno deste do conserto.

2.7.3.3. Na hipótese de ser utilizado o disco rígido do equipamento “backup”, após autorização prévia e acompanhamento do usuário, o mesmo deverá ser formatado antes da retirada do equipamento, devendo ser registrado este procedimento no formulário Ordem de Serviço – OS.

2.7.3.4. Em se tratando de desinstalação ou remanejamento de microcomputadores, após autorização do usuário do equipamento no formulário Ordem de Serviço – OS que serão entregues posteriormente a CONTRATANTE, o disco rígido deverá ser formatado e nele reinstalado o sistema operacional original e ”patches” de correção.

2.7.3.5. A substituição de peças, especialmente no tocante a teclados, monitores, caixas de som e mouse, deverá obedecer ao padrão de cores original do equipamento atendido.

2.7.4. A CONTRATANTE poderá incluir novos tipos de equipamentos, dentro dos mesmos modelos e escopo de serviços, mediante termo aditivo, dentro dos limites determinados pela Lei 8.666/93.

2.7.4.1. Não estão abrangidos equipamentos instalados sob o regime de aluguel e aqueles que estão sob garantia do fornecedor / fabricante, devendo o “Service Desk” da CONTRATANTE, acionar os fornecedores responsáveis.

Ao termino dos equipamentos em Garantia, serão automaticamente agregados aos montantes, passiveis de atendimento pela CONTRATADA.

2.8. Chamados técnicos indevidos

2.8.1. Para os casos de chamados técnicos indevidos, ou seja, aqueles que a CONTRATANTE acionou a CONTRATADA indevidamente, desde que comprovados, a CONTRATADA será remunerada conforme Tabela de Preços.

2.9. Transporte/seguro dos equipamentos

2.9.1. Cada equipamento transportado deverá ser adequadamente acondicionado em embalagens de segurança que assegure proteção contra avarias por quedas e o equipamento deverá ser devidamente instalado em sua nova localidade.

2.9.2. As despesas com transporte e seguro do equipamento em trânsito serão de responsabilidade da CONTRATADA. Caso ocorra algum dano ao equipamento em trânsito ou caso seja roubado ou furtado enquanto estiver sob guarda da CONTRATADA, esta deverá disponibilizar equipamento equivalente / igual ou superior à sinistrada em até 6 horas úteis após o incidente e o equipamento substituto ficará instalado.

2.10. Atendimento a Software

2.10.1. Instalação de Software - Compreende as atividades de instalação e desinstalação dos softwares utilizados e licenciados pela CONTRATANTE, em equipamentos novos e usados, conforme indicados no item 1.1.2, incluindo a configuração, testes de funcionamento e orientações básicas de uso, excluindo o fornecimento dos produtos.

2.10.2. Será considerado instalado, o software que estiver totalmente configurado no microcomputador e em condições de uso. 

2.10.3. Atendimento e apoio técnico aos usuários - Compreende as atividades de atendimento e apoio técnico no que concerne à utilização básica de recursos de hardware e software, incluindo esclarecimentos de funcionamento ao usuário, prevenção e solução de problemas, bem como a configuração de estações de trabalho e  de rede local.

2.10.4. Em se tratando de soluções próprias ou da instalação de softwares de aplicação desenvolvidos pela CONTRATANTE ou terceiros, desde que sob responsabilidade da CONTRATANTE caberá a mesma, promover o repasse à empresa contratada dos conhecimentos e informações necessárias para habilitá-los na adequada execução do serviço.

2.10.5. A CONTRATANTE fornecerá à empresa contratada mídia(s) contendo cópia dos softwares citados no item  1.1.2, que serão instalados nos equipamentos da CONTRATANTE. Para atendimentos simultâneos, a empresa contratada deverá providenciar quantas cópias forem necessárias.

2.10.6. As instalações de software somente poderão ser realizadas por solicitação da CONTRATANTE através de Chamado, via “Service Desk”. Instalações de software não autorizadas através de chamado, serão de inteira responsabilidade da empresa contratada.

2.10.7. Ao receber cópias de softwares da CONTRATANTE a CONTRATADA deverá preencher e assinar o Termo de Responsabilidade.

2.11. Garantia dos serviços

2.11.1. Todos os atendimentos deverão ter garantia de 30 dias para mão de obra de hardware e software, exceto em caso de vírus, e 90 dias para cada peça trocada, contadas a partir da data de fechamento do chamado.

2.11.2. Os critérios de atendimento e reparo para a manutenção corretiva, estabelecidos no presente contrato, poderão ser alterados, modificados ou prorrogados, na ocorrência de circunstâncias excepcionais estranhas à vontade da CONTRATADA, tais como, desastres e, ainda, em decorrência de casos fortuitos e de força maior, devidamente justificados, por escrito, à CONTRATANTE, Gestora da Ata de Registro de Preços no prazo de dois dias úteis a partir da ocorrência.

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Fornecer, a cada 12 (doze) meses, tabela de preços de peças e componentes constantes no Anexos VII, praticados no mercado a fim de subsidiar a avaliação de cada manutenção. Caso seja constatado preço abusivo de algum componente, a remuneração se dará com base no preço médio apurado com pelo menos 3 (três) fornecedores diferentes, conforme levantamento a ser realizado pela área de compras da CONTRATANTE. 

3.2. Nunca disponibilizar aos usuários, as senhas de administração.

3.3. Somente mediante autorização do Service Desk da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá incluir usuários no grupo de administradores.

3.4. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte e seguro do equipamento em trânsito.

3.5. Disponibilizar (além da ORDEM DE SERVIÇO que deverá ser encaminhada a 2ª via em papel) de forma on-line (Web), em até 48 horas, relatório de todos os chamados atendidos e situação de pendências, equipamentos retirados para laboratório com disponibilização de “backup” para acompanhamento da Central de Atendimento  da CONTRATANTE.

3.6. Emitir mensalmente relatórios conforme especificado abaixo, e outros a serem definidos conforme necessidade, através de papel e mídia digital e entregá-los à área gestora até o 5º dia útil do mês subseqüente. Os relatórios mensais consolidados deverão ser fornecidos com a classificação por secretaria e localidade.

3.6.1. Identificação da secretaria, unidade administrativa/localidade, tipo de chamado, descritivo de chamado, com a síntese na quebra pelos itens da quantidade de chamados abertos no mês.

3.6.2. Identificação da secretaria, unidade administrativa/localidade, tipo de chamado, descritivo de chamado, com a síntese na quebra pelos itens da quantidade de chamados que ficaram para o mês seguinte.

3.6.3. Identificação da secretaria, unidade administrativa/localidade, tipo de chamado, descritivo de chamado, com a síntese na quebra pelos itens da quantidade de ocorrências que a CONTRATADA colocou equipamentos de “backup”.

3.6.4. Identificação da secretaria, unidade administrativa/localidade, tipo de chamado, descritivo de chamado, com a síntese na quebra pelos itens da quantidade de ocorrências que a CONTRATADA recuperou equipamentos fora de linha.

3.6.5. SLA por chamado (Atendimento e Solução), informando quantidade de horas efetivamente utilizada para a solução do atendimento.

3.7. Transportar o seu pessoal técnico e os materiais de manutenção entre seus Centros de Atendimento Técnico e o local informado quando da abertura do chamado em veículo apropriado.

3.8. Realizar Atendimento, mediante abertura de chamado pelo Service Desk da CONTRATANTE, conforme previsto, quando qualquer EQUIPAMENTO apresentar defeito relacionado aos serviços descritos no Anexo VI.

3.9. Prestar os serviços de manutenção corretiva, por demanda, dentro dos prazos estabelecidos neste contrato, nos locais de instalação dos equipamentos, a  fim de manter os EQUIPAMENTOS da CONTRATANTE em condições de funcionamento, tendo amplo e livre acesso a eles, observando as normas de segurança da CONTRATANTE.

3.10. Deverá atender aos chamados da CONTRATANTE em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste contrato.

3.11. A contratada poderá manter um Centro de Atendimento Técnico nas localidades onde houver maior concentração de equipamentos, com pessoal técnico qualificado a prestar os serviços de manutenção on-site, objeto deste contrato. Neste caso, a Contratada deverá fazer a solicitação e obter a aprovação por parte da CONTRATANTE.

3.12. Fornecer as Ordens de Serviços – OS nos termos do item 2.4. deste Termo.

3.13. Durante a execução dos serviços de que trata a presente licitação, não resultará em hipótese alguma, qualquer vínculo empregatício dos empregados da contratada com  a CONTRATANTE.

3.14. Durante a execução do contrato a CONTRATADA deverá manter seus funcionários devidamente identificados através de crachás contendo o nome do profissional e identificação da CONTRATADA.

3.15. Responsabilizar-se integralmente pelos atos  de seus empregados praticados nas dependências da CONTRATANTE, quando decorrentes da execução dos serviços venham causar danos ou prejuízos  aos servidores ou terceiros. 

3.16. Substituir imediatamente após solicitação, qualquer empregado que for julgado inconveniente, ou cujo comportamento sofrer qualquer restrição por parte da CONTRATADA, na fiscalização dos serviços. 

3.17. Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, de acidente de trabalho e quaisquer outros inerentes ao empregador, relativamente ao pessoal que empregar na execução dos serviços objeto desta licitação, ciente de que sua inadimplência em relação a tais encargos não transferirá a CONTRATADA responsabilidades pelo seu pagamento, não podendo onerar o objeto do contrato.

3.18. A CONTRATADA deverá disponibilizar para os seus técnicos todas ferramentas e equipamentos para teste e diagnósticos. Inclusive para teste de conectividade, devendo o técnico possuir conectores RJ 45, keystone e patch cord de 2,5M (cat. 5e) para troca durante o atendimento caso seja necessário.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE deverá, no momento da abertura do chamado, informar à CONTRATADA, a identificação do equipamento avariado, nome e telefone de contato.

4.2. A CONTRATANTE deverá permitir amplo e livre acesso aos equipamentos objeto deste contrato, nos locais onde se acharem instalados observados as normas de segurança.

4.3. A CONTRATANTE fornecerá em mídia a CONTRATADA vencedora, todas as localidades a serem atendidas, dentro do Município de Guarulhos.

4.4. A CONTRATANTE deverá fornecer mídias de softwares, conforme descritas no item 1.1.2.

5. COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS

5.1. Todas as comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada, por fax ou por e-mail confirmados ou em endereço do representante local da CONTRATADA.

5.2. Qualquer mudança de endereço ou telefone da CONTRATADA deverá ser imediatamente comunicada à CONTRATANTE

5.2.1. As reuniões realizadas entre representantes credenciados das partes, bem como as ocorrências que possam ter implicações no contrato, serão registradas por escrito, em forma de ata, e assinadas pelos referidos representantes.

6. NÍVEIS DE SERVIÇO

6.1. Entende-se por “Prazo de Fechamento do Chamado”, o tempo contado a partir do acionamento pela CONTRATANTE, até o horário de conclusão da demanda pela empresa contratada, tornando disponível equipamento/software para o usuário, horário este que deverá ser registrado no formulário Ordem de Serviço – OS.

6.2. Nos casos de utilização de equipamento “backup”, o prazo para o retorno do equipamento original, será de 20 (vinte) dias úteis, salvo o disposto no item 2.6 e sub-itens.

6.3. O índice de qualidade, a ser obtido na avaliação de satisfação dos usuários dos serviços, deverá ser de no mínimo 70% dos chamados com avaliação igual ou superior ao conceito BOM. Será tolerado no máximo 5% dos chamados com avaliação igual ao conceito Regular. Estes índices serão obtidos a partir do tratamento dos registros da satisfação dos usuários quando das pesquisas realizadas pela CONTRATANTE, através do “Service Desk” e/ou avaliação das Os, recebidas e assinadas pelos usuários.

Pelo não cumprimento dos percentuais estabelecidos, após período de estabilização de 3 (três) meses de contrato a CONTRATADA estará sujeita a penalidades como:

6.3.1. Carta de advertência após o primeiro mês de operação no não cumprimento na  satisfação dos usuários.

6.3.2. Multa no valor de 2% ( dois por cento ) do valor da fatura mensal, após o segundo mês de operação no não cumprimento na satisfação dos usuários.

6.3.3. Multa de 5% ( cinco por cento ) do valor da fatura mensal, após o terceiro mês de operação no não cumprimento na satisfação dos usuários.

7. OUTRAS DISPOSIÇÕES DE SERVIÇOS

7.1. Das Instalações.

7.1.1. Se constatado pela CONTRATADA que as instalações físicas elétrica, lógica e condições ambientais apresentam deficiências que estejam em desacordo com os requisitos mínimos exigidos pelos fabricantes dos equipamentos, a ponto de colocar em risco a integridade ou o funcionamento dos mesmos, o serviço deverá ser suspenso, registrado no formulário Ordem de Serviço – OS e o fato comunicado a CONTRATANTE, através de e-mail, imediatamente.

7.2. Dos Equipamentos Obsoletos.

7.2.1. Os equipamentos considerados obsoletos, que por esta razão dificultem ou impeçam o cumprimento dos prazos de atendimento e conclusão do chamado, deverão ser objeto de avaliação e emissão obrigatória de laudo-técnico pela CONTRATADA  para ser submetido à apreciação da CONTRATANTE, devendo o usuário enviar a OS assinada no prazo de 24:00h, solicitando a troca do equipamento. Se o laudo-técnico for validado pela CONTRATANTE os prazos de atendimento poderão ser renegociados visando não causar prejuízo à CONTRATADA.  Este procedimento vale tanto para um equipamento em especial quanto para uma linha de equipamentos (tipo, modelo).

7.3. Equipamentos Garantia.

7.3.1. Os equipamentos do parque que se encontram em garantia do fabricante terão a manutenção corretiva efetuada pelo próprio fabricante, não cabendo o acionamento à empresa CONTRATADA. Se outros serviços forem necessários nesses equipamentos, e possuindo eles um lacre, a empresa contratada deverá comunicar o fato a CONTRATANTE através de e-mail antes de efetuá-los, de forma que a CONTRATANTE faça o necessário acionamento ao fabricante, salvo instalação ou desinstalação dos softwares mencionados no item 1.1.2, desde que autorizado pelo Service Desk da Contratante. 

7.4. Dos Chamados.

7.4.1. Os chamados de instalações de hardware e software que envolvam mais de um equipamento, serão pagos de acordo com a quantidade de instalações realizadas, como se para cada instalação houvesse 01 (um) chamado aberto.

7.4.2. Entende-se por uma instalação de hardware a instalação de 01(um) equipamento e seus periféricos, desde que demandados no mesmo chamado e no mesmo ponto de concentração.

7.4.3. Será considerado 01 (um) único chamado, as instalações ou reinstalações dos softwares mencionados no item 1.1.2, de forma individual ou cumulativa, que forem realizadas em um mesmo equipamento e demandadas através de um único chamado

7.4.4. Os chamados de instalação de hardware, que envolvam instalação, desinstalação ou reinstalação de software, serão pagos considerando-se como apenas 01 (um) chamado para todo o conjunto dessas atividades.

7.4.5. Os chamados para remanejamento de hardware de um ponto de conexão que forem realizados no mesmo endereço predial serão considerados e pagos como 01 (um) chamado, independente das instalações e desinstalações de software necessárias.

7.4.6. Os chamados de manutenção corretiva de hardware que envolvam reinstalação de software  serão pagos considerando-se como 01 (um) chamado para todo o conjunto dessas atividades, incluindo do o software de aplicação especifica dos usuários.

7.4.7. Cada chamado de manutenção corretiva de hardware se reportará a um problema específico que deve ser solucionado, mesmo que envolva vários tipos de serviços e peças diferentes até em relação ao tipo solicitado na abertura do chamado.

7.4.8. Entende-se por solução do problema, a identificação e aplicação das medidas corretivas para sanar o problema, que resultou na abertura do chamado.

7.4.9. Entende-se por comunicação do termino de atendimento, o ato de registrar na base de conhecimento no Sistema “Service Desk” a solução adotada em detalhes, a conclusão dos chamados, com data e hora, bem como, a identificação das peças substituídas (descrição, série e modelo) no formulário Ordem de Serviço – OS, quando ocorrerem.

7.4.10. Caberá ao Service Desk da CONTRATANTE a verificação prévia do agendamento da visita técnica, junto ao usuário que efetuou o chamado, do horário e das condições necessárias para a realização do atendimento on-site.

7.4.11. Deve ser respeitado o horário de funcionamento de cada local, onde os equipamentos estiverem instalados. Na impossibilidade do atendimento ser conclusivo, o mesmo deverá reiniciar-se na primeira hora útil do dia útil seguinte.

7.4.12. A empresa contratada deverá atender e resolver todos os chamados abertos no mês. Caso não o faça, a CONTRATANTE se obrigará a pagar apenas o valor correspondente aos chamados fechados.

7.4.13. Quando da não conclusão de um chamado, dentro dos prazos estabelecidos, e a empresa contratada não garantir o backup, a CONTRATANTE poderá a seu critério, realizar locação de equipamento similar, abatendo as despesas na próxima fatura a ser paga à empresa contratada.

7.4.14. Em todas ás chamadas corretivas atendidas pela CONTRATADA, a mesma deverá lacrar os equipamentos em caso da inexistência dos lacres, homologados pela CONTRATANTE.

7.4.15. As manutenções preventivas serão realizadas, preferencialmente, por ocasião do atendimento da chamada técnica corretiva, para prevenção de falhas, com a finalidade de conservar o equipamento, dentro de suas condições operacionais, com testes de dispositivos magnéticos e ópticos (floppy driver e CD-ROOM) e eliminação de mau contato, limpeza externa e interna, atualização de firmware da Bios, etc.

7.4.16. Anotação das anomalias de desempenho do sistema relatadas pelos usuários e encaminhamento ao Service Desk da CONTRATANTE.

7.4.17. Os itens 7.2 e 7.3 serão atendidos com base nos itens do anexo VI.

7.5. Relação dos Consumíveis e dos Serviços não cobertos pelo contrato.

7.5.1. Para efeitos desta contratação, relativamente à manutenção corretiva de hardware, considerar-se-á como material de consumo apenas cartuchos para impressoras tipo Jato de Tinta, Toner, óleo fusor para impressoras tipo Laser e fita para impressoras tipo Matricial. Os demais materiais serão considerados como peças e componentes, independentemente do que constar nos manuais dos fabricantes dos Equipamentos;

7.5.2. Além dos itens consumíveis, também não estão cobertos pelo contrato:

7.5.2.1. Serviços Elétricos fora dos Equipamentos,

7.5.2.2. Serviços adicionais de pintura.

7.5.2.3. Substituições de peças ou componentes, resultantes de uso indevido dos EQUIPAMENTOS, desde que devidamente comprovado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE.
8. ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. A CONTRATANTE utilizará as ferramentas disponíveis de gestão de informações, relatórios gerenciais e indicadores de performance para gerenciar os serviços realizados pela empresa contratada. 

8.2. Serão realizadas reuniões de trabalho entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA para a análise do desempenho desta, sempre que houver necessidade, sendo as mesmas registradas em ata, as quais farão parte do processo contratual.

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de efetuar inspeção de qualidade, em qualquer tempo, nos serviços realizados pela CONTRATADA. Essa inspeção poderá ser realizada pela própria CONTRATANTE ou, a seu critério, por empresa especializada contratada para esse fim.

9. PERFIL DOS RECURSOS HUMANOS DEDICADOS À OPERAÇÃO DE 2º NIVEL

9.1.1. Coordenador Técnico - Profissional com formação técnica em manutenção de hardware e experiência no mercado de no mínimo 03 (três) anos, em coordenação e gestão de contratos e pessoas, devendo obter “curriculum vitae”, com as seguintes responsabilidades:

9.1.1.1. Coordenação funcional de todos os empregados que prestarão serviços na Contratante;

9.1.1.2. Coordenação dos serviços prestados, tendo como premissa o “SLA” acordado;

9.1.1.3. Coordenação nas tarefas diárias com os técnicos de campo;

9.1.1.4. Domínio de técnicas e ferramentas de planejamento e gestão de serviços técnicos.

9.1.1.5. Domínio de técnicas e ferramentas de planejamento e gestão de serviços técnicos.

9.1.2. Técnicos de Suporte 2º nível

9.1.2.1. Profissional que tem por função fazer o atendimento “in Loco” dos chamados não resolvidos em 1º nível.

9.1.2.2. Profissional com experiência em suporte local aos usuários em Hardware e Software.

9.1.2.3. Profissional com facilidade relacionamento interpessoal.

9.1.2.4. Profissional com conhecimentos avançados dos sistemas operacionais Windows 9x, Windows NT, Linux e outras versões.

9.1.2.5. Profissional com conhecimentos em protocolos de redes.

9.1.2.6. Profissional com conhecimentos em configuração de hardware: micro computadores, impressoras, monitores.

9.1.2.7. Profissional com conhecimentos em redes corporativas

9.1.2.8. Profissional com conhecimentos em técnicas de detecção e solução de problemas.

10. DAS REFERENCIAS DAS LOCALIDADES PARA ATENDIMENTO

10.1. Todos os endereços físicos que farão parte da cobertura de atendimento dos chamados deverão ter como referências de distância, as Unidades da Secretaria da Saúde, que podem ser consultadas através do link http://webgeo.guarulhos.sp.gov.br
ANEXO IV – parte 1

	RELAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS

	LOCAL
	CELEROM
	PENTIUM
	NOTEBOOK P IV
	NOTEBOOK P II
	NOTEBOOK P III
	NOTEBOOK CEL
	NOTEBOOK M740
	AMD
	VIA C 3 - THIN CLIENT
	TOTAL GERAL

	OUTROS
	5
	83
	1
	0
	0
	0
	0
	1
	0
	90

	SAM 1
	0
	109
	0
	0
	1
	0
	0
	0
	24
	134

	SAM 2
	0
	41
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	10
	51

	SAM3
	0
	271
	1
	2
	6
	0
	0
	0
	50
	330

	SAM 4
	0
	51
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	51

	SAM5
	1
	20
	0
	0
	1
	0
	0
	0
	2
	24

	SAS
	0
	19
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	19

	SAS 1
	0
	12
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	12

	SAS 2
	0
	18
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	18

	SC
	0
	37
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	37

	SC 1
	0
	34
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	6
	40

	SC2
	0
	4
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	4

	SD
	2
	31
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	33

	SD1
	0
	5
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	5

	SD 2
	0
	5
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	5

	SDE
	1
	47
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	48

	SDU
	0
	14
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	33
	47

	SDU 1
	0
	29
	0
	0
	0
	0
	0
	1
	0
	30

	SDU 2
	0
	32
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	32

	SDU 3
	0
	44
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	44

	SF
	0
	231
	1
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	232

	SG
	0
	198
	2
	0
	1
	0
	0
	1
	23
	225

	SH
	0
	62
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	62

	SJ
	0
	82
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	82

	SM
	3
	46
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	49

	SN
	0
	49
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	49

	SOSP
	0
	33
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	33

	SOSP1
	0
	14
	0
	0
	0
	0
	0
	1
	0
	15

	SOSP2
	0
	2
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	 
	2

	SOSP 3
	0
	33
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	33

	SOSP 4
	0
	26
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	26

	SOSP5
	0
	4
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	4

	SOSP6
	0
	27
	0
	0
	0
	0
	0
	1
	0
	28

	SOSP7
	0
	8
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	8

	SR
	0
	46
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	46

	SS
	1
	147
	1
	0
	0
	0
	5
	1
	28
	183

	SS 1
	0
	91
	0
	0
	0
	1
	2
	0
	7
	101

	SS 2
	2
	55
	0
	0
	0
	0
	2
	2
	10
	71

	SS 3
	1
	78
	1
	0
	1
	0
	1
	0
	12
	94

	SS6
	0
	23
	0
	0
	0
	0
	1
	0
	0
	24

	SS7
	0
	10
	0
	0
	0
	0
	1
	0
	2
	13

	SS8
	0
	26
	0
	0
	0
	0
	1
	0
	0
	27

	SS 9
	0
	34
	0
	0
	2
	0
	1
	0
	5
	42

	STT
	0
	101
	1
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	102

	UBS
	0
	54
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	4
	58

	USF
	0
	21
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	21

	Total geral
	16
	2407
	8
	2
	12
	1
	14
	8
	216
	2684


ANEXO IV – parte 2
	RELAÇÃO DE IMPRESSORAS E OUTROS PERIFÉRICOS

	LOCAL
	JATO DE TINTA
	LASER
	MATRICIAL
	PLOTTER
	SCANNER
	Total geral

	OUTROS
	20
	13
	3
	0
	1
	37

	SAM 1
	9
	17
	9
	0
	0
	35

	SAM 2
	2
	9
	14
	0
	1
	26

	SAM 3
	35
	57
	18
	
	3
	113

	SAM 4
	10
	8
	1
	0
	1
	20

	SAM 5
	
	2
	
	
	
	2

	SAS
	9
	2
	3
	0
	0
	14

	SAS 1
	6
	1
	0
	0
	0
	7

	SAS 2
	15
	0
	4
	0
	0
	19

	SC
	
	17
	
	
	
	17

	SC 1
	6
	3
	7
	0
	0
	16

	SC 2
	1
	1
	
	
	
	2

	SD
	15
	10
	1
	
	1
	27

	SD1
	
	
	1
	
	
	1

	SD 2
	4
	0
	0
	0
	0
	4

	SDE
	5
	9
	5
	0
	0
	19

	SDU
	1
	1
	
	
	
	2

	SDU 1
	1
	3
	2
	1
	1
	8

	SDU 2
	1
	8
	5
	0
	0
	14

	SDU 3
	4
	7
	4
	0
	0
	15

	SF
	13
	40
	54
	1
	0
	108

	SG
	34
	78
	8
	0
	0
	120

	SH
	6
	14
	6
	0
	0
	26

	SJ
	17
	7
	14
	0
	0
	38

	SM
	11
	3
	1
	0
	1
	16

	SN
	7
	2
	2
	0
	1
	12

	SOSP
	3
	9
	1
	
	
	13

	SOSP 1
	2
	1
	1
	
	
	4

	SOSP 2
	
	1
	1
	
	
	2

	SOSP 3
	8
	5
	9
	0
	0
	22

	SOSP 4
	4
	6
	1
	0
	0
	11

	SOSP 5
	
	2
	1
	
	
	3

	SOSP 6
	8
	3
	7
	
	
	18

	SOSP 7
	1
	2
	1
	
	
	4

	SR
	5
	3
	1
	0
	0
	9

	SS
	18
	40
	9
	0
	0
	67

	SS 1
	25
	29
	1
	0
	0
	55

	SS 2
	22
	10
	16
	0
	1
	49

	SS 3
	7
	18
	3
	0
	2
	30

	SS 6
	2
	19
	
	
	
	21

	SS 7
	5
	6
	
	
	
	11

	SS 8
	3
	19
	
	
	
	22

	SS 9
	5
	27
	0
	0
	0
	32

	STT
	15
	9
	7
	1
	1
	33

	STT 1
	1
	5
	2
	0
	0
	8

	STT 2
	2
	2
	1
	
	
	5

	STT 3
	1
	3
	
	
	
	4

	UBS
	17
	25
	0
	0
	0
	42

	USF
	1
	15
	1
	0
	0
	17

	Total geral
	387
	571
	225
	3
	14
	1200


ANEXO V

MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO – OS

1. ABERTURA (Preenchido pela CONTRATADA mediante solicitação de atendimento)

	N.º do Chamado/OS:
	Data/Hora da Abertura:
	Nome do Atendente (Service Desk):

	Unidade/Secretaria:
	Contato:
	Fone/Ramal:

	Endereço:


2. DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO/OCORRÊNCIA

	Equipamento:
	Modelo:

	N.º Patrimônio:
	N.º Série:

	Descrição da Ocorrência:


3. SOLUÇÃO TÉCNICA

	Técnico
	Data/Hora do Início do Atendimento:
	Data/Hora do Término do Atendimento:

	SLA 1º Atendimento:
	SLA Solução:

	Descrição da Solução:

	PEÇAS
	RETIRADA
	INSTALADA

	Tipo
	Nº Série
	Modelo
	Nº Série
	Modelo

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Status do atendimento:

	(   ) Solucionado
	Pendências
	Equipamento Backup:

	
	(    ) Equipamento aguardando peça

(    ) Equipamento retirado p/ laboratório
	(    ) Instalado em      /      /     às      :

(    ) Sem Backup

	Observações sobre o atendimento:


4. AVALIAÇÃO DO ATENDIMENTO

	Atendimento prestado:

	(   ) Ótimo
	(   ) Regular

	(   )  Bom
	(   ) Ruim 

	Obs.:

	Assinatura do responsável e Nome Legível Sob carimbo/CF ou RG
	Data       /      /      

	
	Hora        :         





ANEXO VI

PREVISÃO DE DEMANDAS E ESTIMATIVA DE VALORES MENSAIS

	Item
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	QUANTIDADEESTIMADA DE HORAS
	VALOR

TOTAL MÁXIMO MENSAL R$

	1
	Atendimento a microcomputadores (cpu / vídeo / teclado / mouse) com Mão de Obra e Logística sem aplicação de Peças
	4000
	      265.333,33 

	2
	Atendimento a Notebooks com Mão de Obra e Logística sem aplicação de Peças.
	5
	             408,33 

	3
	Atendimento a Impressoras Jato de Tinta  com Mão de Obra e Logística sem aplicação de Peças
	120
	          6.600,00 

	4
	Atendimento a Impressoras a Laser Mono e Color com Mão de Obra e Logística sem aplicação de Peças
	210
	        17.150,00 

	5
	Atendimento a Impressoras Matriciais com Mão de Obra e Logística sem aplicação de Peças
	40
	          2.333,33 

	6
	Atendimento a Impressoras Multifuncionais com mão de obra e logística sem aplicação de peças.
	5
	             308,33 

	7
	Atendimento a Plotters  com Mão de Obra e Logística sem aplicação de Peças
	2
	             180,00 

	8
	Atendimento a Scanners  com Mão de Obra e Logística sem aplicação de Peças
	5
	             365,00 

	9
	Mão de Obra e Logística para Remanejamento e instalações de equipamentos/periféricos, descritos no item 2.1.1.
	100
	          6.833,33 

	10
	Mão de Obra e Logística para Atendimento a Softwares
	2500
	      180.000,00 

	11
	Mão de Obra e Logística para Instalação de Softwares
	200
	        13.266,67 

	12
	Atendimento a Switches com mão de obra e logística sem aplicação de peças.
	150
	        10.450,00 

	13
	Atendimento a Projetores com mão de obra e logística sem aplicação de peças.
	10
	          1.033,33 

	14
	Atendimento a Mesas Digitalizadoras Digicon e Digigraf com mão de obra e logística sem aplicação de peças
	1
	100,00

	15
	Atendimento a No-Breaks até 3kva com mão de obra e logística sem aplicação de peças.
	20
	          1.326,67 

	VALOR TOTAL MÁXIMO MENSAL DOS SERVIÇOS
	
	505.588,33


OBS.: Atendimento fora do horário comercial:

a) Das 7:00 às 8:00 horas – incidência = 0,5%

b) Das 17:00 às 7:00 horas – incidência = 2,5%

ANEXO VII

PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA PEÇAS

	ITEM
	PEÇAS / COMPONENTES
	Qtd. Estimada de Peças Mensal
	Valor Total Máximo Mensal

	1
	CARRO DE IMPRESSÃO – ( Impressora Artjet 20 )
	1
	             125,32 

	2
	CORREIA DO CARRO – ( Impressora Artjet 20 )
	1
	367,39

	3
	FONTE – ( Impressora Artjet 20 )
	1
	523,85

	4
	PLACA LÓGICA – ( Impressora Artjet 20 )
	1
	1.344,68

	5
	FONTE – ( Impressora Brother hl730 )
	1
	             273,50 

	6
	PLACA LÓGICA – ( Impressora Brother hl730 )
	1
	             560,00 

	7
	UNIDADE DE FUSÃO – ( Impressora Brother hl730 )
	1
	             933,50 

	8
	UNIDADE ÓTICA – ( Impressora Brother hl730 )
	1
	          1.331,00 

	9
	FONTE – ( Impressora Cânon 2000 )
	2
	137,71

	10
	MANOPLA – ( Impressora Cânon 2000 )
	2
	78,30

	11
	PAINEL – ( Impressora Cânon 2000 )
	4
	213,43

	12
	PLACA LÓGICA – ( Impressora Cânon 2000 )
	2
	265,50

	13
	CARRO DE IMPRESSÃO – ( Impressora Cânon 5000 )
	1
	287,22

	14
	KIT DE LIMPEZA – ( Impressora Cânon 5000 )
	1
	129,33

	15
	PLACA LÓGICA – ( Impressora Cânon 5000 )
	1
	793,31

	16
	ALAVANCA DE MUDANÇA DO TIPO DE PAPEL – ( Impressora FX1170 )
	1
	24,90

	17
	CABEÇA DE IMPRESSÃO – ( Impressora FX1170 )
	4
	588,12

	18
	CARRO DE IMPRESSÃO – ( Impressora FX1170 )
	2
	163,20

	19
	FLAT DA CABEÇA – ( Impressora FX1170 )
	2
	46,03

	20
	FLAT DO PAINEL – ( Impressora FX1170 )
	4
	63,25

	21
	FONTE – ( Impressora FX1170 )
	2
	784,21

	22
	MANOPLA – ( Impressora FX1170 )
	1
	2,76

	23
	PLACA LÓGICA – ( Impressora FX1170 )
	1
	849,94

	24
	TRACIONADOR DE FITA – ( Impressora FX1170 )
	2
	153,85

	25
	CARRO DE IMPRESSÃO – ( Impressora Hp 1200 )
	2
	1.858,97

	26
	FONTE – ( Impressora Hp 1200 )
	1
	453,61

	27
	CARRO DE IMPRESSAO – ( Impressora Hp 3420 )
	2
	324,77

	28
	EIXO E ROLETES DA SAIDA DO PAPEL – ( Impressora Hp 3420 )
	2
	208,10

	29
	ENCODER – ( Impressora Hp 3420 )
	2
	28,79

	30
	PLACA LÓGICA – ( Impressora Hp 3420 )
	2
	286,10

	31
	KIT DE LIMPEZA – ( Impressora Hp 600 )
	4
	290,56

	32
	CARRO DE IMPRESSÃO – ( Impressora HP 610 )
	2
	42,01

	33
	PAINEL – ( Impressora HP 610 )
	2
	41,25

	34
	CARRO DE IMPRESSÃO – ( Impressora HP 640 )
	2
	44,12

	35
	PELICULA DA UNIDADE DE FUSÃO – ( Impressora Hp 6p )
	1
	172,76

	36
	PELICULA DA UNIDADE DE FUSÃO – ( Impressora Hp 6p )
	2
	345,51

	37
	PLACA LÓGICA – ( Impressora Hp 6p )
	2
	3.674,37

	38
	UNIDADE ÓTICA – ( Impressora Hp 6p )
	1
	607,45

	39
	CARRO DE IMPRESSÃO – ( Impressora HP Serie 600 )
	1
	25,79

	40
	CORREIA DO CARRO – ( Impressora HP Serie 600 )
	2
	25,13

	41
	KIT DE LIMPEZA – ( Impressora HP Serie 600 )
	4
	224,01

	42
	MOTOR DO CARRO – ( Impressora HP Serie 600 )
	1
	33,44

	43
	PAINEL – ( Impressora HP Serie 600 )
	2
	56,24

	44
	PLACA LÓGICA – ( Impressora HP Serie 600 )
	2
	253,02

	45
	CARRO DE IMPRESSÃO – ( Impressora HP840 )
	1
	219,61

	46
	CORREIA DO CARRO – ( Impressora HP840 )
	1
	26,42


	ITEM
	PEÇAS / COMPONENTES
	Qtd. Estimada de Peças Mensal
	Valor Total Máximo Mensal

	47
	FONTE – ( Impressora HP840 )
	1
	161,34

	48
	KIT DE LIMPEZA – ( Impressora HP840 )
	2
	210,81

	49
	PLACA LÓGICA – ( Impressora HP840 )
	1
	164,72

	50
	BUSHING, HOT ROLL       (Ref.12G0330) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	8
	146,35

	51
	CONTACT, FUSER LAMP, REAR        (Ref.12G0343) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	4
	35,79

	52
	COVER, RIGHT SIDE         (Ref. 12G0256) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	2
	181,25

	53
	COVER, TOP    (Ref. 12G0253) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	2
	277,95

	54
	COVER, UPPER FRONT M410         (Ref. 12G0260) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	2
	150,01

	55
	DRIVE ASM, MAIN M410       (Ref. 12G0321) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	3
	1.690,30

	56
	FEEDER ASM, MPF      (Ref. 12G0301) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	2
	194,61

	57
	FRAME, RIGHT FUSER        (Ref. 12G0339) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	4
	32,63

	58
	FUSER ASM, 115V M410      (Ref. 12G0351) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	2
	1.643,23

	59
	GUIDE, FUSER PAPER EXIT       (Ref. 12G0347) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	4
	92,20

	60
	LEVER, PAPER EXIT SENSOR      (Ref. 12G0348) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	4
	30,03

	61
	PANEL ASM, OPERATOR, 110V      (Ref. 12G0440) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	1
	298,05

	62
	PRINTHEAD, COMPLETE M410      (Ref. 12G0298) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	1
	1.051,40

	63
	SPRING, EXIT SENSOR LEVER      (Ref. 12G0349) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	4
	28,59

	64
	TRAY, MPF INPUT    (Ref. 12G0266) – ( Impressora Lexmark optra M410 )
	4
	605,69

	65
	CORREIA DO CARRO – ( Impressora lexmark Z42 )
	2
	117,97

	66
	PLACA LÓGICA – ( Impressora lexmark Z42 )
	2
	359,62

	67
	PLACA LÓGICA – ( Impressora lexmark Z42 )
	2
	275,62

	68
	CARRO DE IMPRESSÃO – ( Impressora Lexmark Z45 )
	2
	285,23

	69
	FONTE – ( Impressora Lexmark Z45 )
	2
	199,84

	70
	PLACA LÓGICA – ( Impressora Lexmark Z45 )
	2
	405,76

	71
	CABEÇA DE IMPRESSÃO – ( Impressora LX 300 )
	2
	410,67

	72
	CARCAÇA SUPERIOR – ( Impressora LX 300 )
	1
	239,09

	73
	CARRO DE IMPRESSÃO – ( Impressora LX 300 )
	1
	44,43

	74
	CORREIA DO CARRO – ( Impressora LX 300 )
	1
	43,40

	75
	FLAT DA CABEÇA – ( Impressora LX 300 )
	4
	74,24

	76
	FONTE – ( Impressora LX 300 )
	1
	579,04

	77
	MANOPLA – ( Impressora LX 300 )
	4
	8,71

	78
	MOTOR DO CARRO DA LX300 – ( Impressora LX 300 )
	1
	150,69

	79
	PLACA LÓGICA – ( Impressora LX 300 )
	1
	1.030,14

	80
	SWITCH DA PLACA LÓGICA – ( Impressora LX 300 )
	12
	57,00

	81
	TRACIONADOR DE FITA – ( Impressora LX 300 )
	2
	171,79

	82
	ALAVANCA DE MUDANÇA DO TIPO DE PAPEL – ( Impressora LX 810 )
	1
	10,66

	83
	CABEÇA DE IMPRESSÃO – ( Impressora LX 810 )
	2
	272,92

	84
	CARRO DE IMPRESSÃO – ( Impressora LX 810 )
	1
	85,29

	85
	CORREIA DO CARRO – ( Impressora LX 810 )
	4
	164,89

	86
	FONTE – ( Impressora LX 810 )
	2
	314,61

	87
	MOTOR DO CARRO DA LX 810 – ( Impressora LX 810 )
	2
	236,77

	88
	PLACA LÓGICA – ( Impressora LX 810 )
	1
	624,59

	89
	ROLAMENTO DA CORREIA DO CARRO DA LX 810-LADO DIREITO – ( Impressora LX 810 )
	1
	19,95


	ITEM
	PEÇAS / COMPONENTES
	Qtd. Estimada de Peças Mensal
	Valor Total Máximo Mensal

	90
	TRACIONADOR DE FITA – ( Impressora LX 810 )
	2
	112,99

	91
	FONTE – ( Impressora Tally 9412 )
	4
	             448,00 

	92
	PLACA LÓGICA – ( Impressora Tally 9412 )
	2
	             462,44 

	93
	KIT DE LIMPEZA – ( Impressora Tally 9412 )
	4
	             210,40 

	94
	SOLENOIDE ALIMENTADOR MANUAL – ( Impressora Tally 9412 )
	1
	               25,00 

	95
	SOLENOIDE BANDEJA 1 – ( Impressora Tally 9412 )
	2
	               73,00 

	96
	FLY BACK MONITOR UPDATING 1428
	5
	246,43

	97
	FLY BACK MONITOR UPDATING TRUMPET 14´´
	3
	147,86

	98
	FLY BACK MONITOR COBRA PX572N – COD- 730302570VC
	3
	203,98

	99
	FLY BACK MONITOR LG 1470 – COD- 154-218C
	5
	251,28

	100
	FLY BACK MONITOR LG STUDIOWORKS 440 – COD- 6174Z-1003D
	2
	102,87

	101
	FLY BACK MONITOR LG STUDIOWORKS 500G
	3
	221,38

	102
	FLY BACK MONITOR LG STUDIOWORKS 520SI          
	5
	267,95

	103
	FLY BACK MONITOR LG STUDIOWORKS 563A
	3
	196,07

	104
	FLY BACK MONITOR MICROTEC MD14-1              COD- LCECF0853  
	3
	169,47

	105
	FLY BACK MONITOR MICROTEC MD15-1              COD- 39L1057AZ
	5
	233,62

	106
	FLY BACK MONITOR MICROTEC MD15-3
	3
	202,78

	107
	FLY BACK MONITOR PHILIPS 105S                           COD- AT209423
	2
	125,33

	108
	FLY BACK MONITOR PROVIEW KX562NS
	3
	206,23

	109
	FLY BACK MONITOR PROVIEW LX562NS
	3
	206,23

	110
	FLY BACK MONITOR SAMSUNG SYNCMASTER 3
	3
	145,66

	111
	FLY BACK MONITOR SAMSUNG SYNCMASTER 450B
	3
	172,40

	112
	FLY BACK MONITOR SAMSUNG SYNCMASTER 550S
	3
	165,98

	113
	FLY BACK MONITOR SAMSUNG SYNCMASTER 551V 
	3
	211,44

	114
	FLY BACK MONITOR SAMSUNG SYNCMASTER 591V
	3
	193,22

	115
	FLY BACK MONITOR VECTRON ST 15V100
	5
	368,87

	116
	CAPACITOR CERÂMICO 103 
	5
	3,35

	117
	CAPACITOR CERÂMICO 104
	5
	3,68

	118
	CAPACITOR CERÂMICO 222
	5
	3,68

	119
	CAPACITOR CERÂMICO 681
	5
	4,07

	120
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 1000UF/10V
	20
	37,40

	121
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 1000UF/16V
	20
	52,07

	122
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 100UF/35V
	10
	29,03

	123
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 10UF /50 V
	20
	44,07

	124
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 1200UF/6.3V
	20
	41,73

	125
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 1500UF/6.3V
	10
	31,13

	126
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 1UF/50 V
	10
	12,03

	127
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 2200UF/10V
	10
	25,90

	128
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 2200UF/16V
	10
	29,33

	129
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 220UF/16V
	10
	22,87

	130
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 220UF/200V
	10
	89,83

	131
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 220UF/63V
	10
	41,23

	132
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 330UF/200V
	20
	231,53

	133
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 4700UF/6.3V
	20
	73,00

	134
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 470UF/16 V
	20
	65,13

	135
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 470UF/200V
	20
	249,80

	136
	CAPACITOR ELETROLÍTICO 47UF/16V
	10
	14,87

	137
	DIODO 1N4148
	5
	4,17

	138
	DIODO 4001
	5
	3,35


	ITEM
	PEÇAS / COMPONENTES
	Qtd. Estimada de Peças Mensal
	Valor Total Máximo Mensal

	139
	DIODO 4002
	5
	2,18

	140
	DIODO 4003
	5
	1,67

	141
	DIODO 4004
	5
	2,43

	142
	DIODO CT2A05
	5
	                 6,13 

	143
	DIODO PR 1503
	5
	               14,50 

	144
	FUSÍVEL 10A PEQUENO E GRANDE
	10
	6,03

	145
	FUSÍVEL 15A PEQUENO E GRANDE
	10
	6,03

	146
	FUSÍVEL 1A PEQUENO
	10
	5,70

	147
	FUSÍVEL 20A PEQUENO E GRANDE
	10
	6,03

	148
	FUSÍVEL 2A PEQUENO
	10
	6,03

	149
	FUSÍVEL 3A PEQUENO
	10
	6,20

	150
	FUSÍVEL 5A PEQUENO
	10
	6,20

	151
	FUSÍVEL 8A PEQUENO
	10
	6,87

	152
	RESISTOR 100R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	153
	RESISTOR 10K 1/8W E 1W
	10
	4,37

	154
	RESISTOR 10R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	155
	RESISTOR 110R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	156
	RESISTOR 12K 1/8W E 1W
	10
	4,37

	157
	RESISTOR 12R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	158
	RESISTOR 150R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	159
	RESISTOR 15K 1/8W E 1W
	10
	4,37

	160
	RESISTOR 15R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	161
	RESISTOR 180R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	162
	RESISTOR 18K 1/8W E 1W
	10
	4,37

	163
	RESISTOR 18R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	164
	RESISTOR 1K 1/8W E 1W
	10
	4,37

	165
	RESISTOR 1K2 1/8W E 1W
	10
	4,37

	166
	RESISTOR 1K5 1/8W E 1W
	10
	4,37

	167
	RESISTOR 1K8 1/8W E 1W
	10
	4,37

	168
	RESISTOR 1R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	169
	RESISTOR 1R2 1/8W E 1W
	10
	4,37

	170
	RESISTOR 1R5 1/8W E 1W
	10
	4,37

	171
	RESISTOR 1R8 1/8W E 1W
	10
	4,37

	172
	RESISTOR 200K 1/8W 1W
	10
	4,37

	173
	RESISTOR 210R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	174
	RESISTOR 22K 1/8W E 1W
	10
	4,37

	175
	RESISTOR 22R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	176
	RESISTOR 270R 1/8 E 1W
	10
	4,37

	177
	RESISTOR 27K 1/8 E 1W
	10
	4,37

	178
	RESISTOR 27R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	179
	RESISTOR 2K2 1/8W E 1W
	10
	4,37

	180
	RESISTOR 2K7 1/8 E 1W
	10
	4,37

	181
	RESISTOR 2R2 1/8W E W
	10
	4,37

	182
	RESISTOR 2R7 1/8W E 1W
	10
	4,37

	183
	RESISTOR 320R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	184
	RESISTOR 33K 1/8W E 1W
	10
	4,37

	185
	RESISTOR 33R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	186
	RESISTOR 390R 1/8 W E 1W
	10
	4,37

	187
	RESISTOR 39K 1/8W E 1W
	10
	4,37


	ITEM
	PEÇAS / COMPONENTES
	Qtd. Estimada de Peças Mensal
	Valor Total Máximo Mensal

	188
	RESISTOR 39R 1/8 E 1W
	10
	4,37

	189
	RESISTOR 3K3 1/8W E 1W
	10
	4,37

	190
	RESISTOR 3K9 1/8W E 1W 
	10
	4,37

	191
	RESISTOR 3R3 1/8W E 1W
	10
	4,37

	192
	RESISTOR 3R9 1/8W E 1W
	10
	4,37

	193
	RESISTOR 470R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	194
	RESISTOR 47R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	195
	RESISTOR 4K7 1/8W E 1W
	10
	4,37

	196
	RESISTOR 4R7 1/8W E 1W
	10
	4,37

	197
	RESISTOR 560R 1/8WE 1W
	10
	4,37

	198
	RESISTOR 56K 1/8W E 1W
	10
	4,37

	199
	RESISTOR 56R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	200
	RESISTOR 5K6 1/8W E 1W
	10
	4,37

	201
	RESISTOR 5R6 1/8W E 1W
	10
	4,37

	202
	RESISTOR 680R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	203
	RESISTOR 68K 1/8WE 1W
	10
	4,37

	204
	RESISTOR 68R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	205
	RESISTOR 6K8 1/8W E 1W
	10
	4,37

	206
	RESISTOR 6R8 1/8W E 1W
	10
	4,37

	207
	RESISTOR 810R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	208
	RESISTOR 82K 1/8W E 1W
	10
	4,37

	209
	RESISTOR 82R 1/8W E 1W
	10
	4,37

	210
	RESISTOR 8K2 1/8W E 1W
	10
	4,37

	211
	RESISTOR 8R2 1/8W E 1W
	10
	4,37

	212
	TRANSISTOR BU2508AF
	3
	26,23

	213
	TRANSISTOR BU2508DF
	5
	48,77

	214
	TRANSISTOR BU2508DX
	3
	32,29

	215
	TRANSISTOR BU2520AF
	5
	55,10

	216
	TRANSISTOR BU2520DX
	3
	39,12

	217
	TRANSISTOR BU2523AX
	3
	49,52

	218
	TRANSISTOR C3296
	3
	28,12

	219
	TRANSISTOR C3896
	3
	36,04

	220
	TRANSISTOR C4923
	3
	35,62

	221
	TRANSISTOR C4924
	3
	43,68

	222
	TRANSISTOR C5149
	5
	55,58

	223
	TRANSISTOR C5296
	3
	38,70

	224
	TRANSISTOR C5448
	3
	47,13

	225
	TRANSISTOR C5802
	3
	64,28

	226
	TRANSISTOR IRF620
	3
	13,82

	227
	TRANSISTOR IRF630
	3
	27,45

	228
	TRANSISTOR IRF640
	3
	22,84

	229
	TRANSISTOR N12GZ45
	3
	               33,45 

	230
	BATERIA DE  BIOS  MOD. CR2032
	20
	73,67

	231
	BATERIA PARA NOBREAK NP7-12  (12V,7AH)
	2
	177,59

	232
	BOTÃO LIGA/DESLIGA CPU TIPO PUSH PULL
	5
	73,85

	233
	BOTÃO LIGA/DESLIGA PARA GABINETE
	5
	174,87

	234
	CABO DE FORÇA 3 PINOS
	10
	78,03

	235
	CABO DE IMPRESSORA USB
	10
	79,97

	236
	CABO DE VÍDEO DB 15X9 DB 15X15
	5
	86,13

	237
	CABO PARALELO PARA IMPRESSORA
	15
	155,90


	ITEM
	PEÇAS / COMPONENTES
	Qtd. Estimada de Peças Mensal
	Valor Total Máximo Mensal

	238
	CD ROM  52X
	25
	2.989,83

	239
	CD ROM – GRAVADORA CD-RW  52X32
	5
	622,87

	240
	CONECTOR KEYSTONE
	15
	183,20

	241
	CONTROLADORA PARALELA
	2
	280,61

	242
	COOLER  PGA  P3  INTEL  ORIGINAL  ATÉ  933MHZ
	15
	463,35

	243
	COOLER  PGA K6 586 233MMX LIGADO NA FONTE
	15
	405,45

	244
	COOLER PARA P3 – FCPGA
	15
	408,35

	245
	COOLER PARA P3 – SLOT 1
	15
	568,20

	246
	COOLER PARA PROCESSADOR   INTEL PENTIUM 4  2.4GHZ   SOCKET 478  BOX              
	15
	593,65

	247
	COOLER PARA PROCESSADOR  INTEL PENTIUM 4 HT 3GHZ  SOCKET  775   BOX
	15
	855,05

	248
	DRIVE  5 ¼   1.44   
	5
	165,37

	249
	DVD-ROM COMBO
	5
	1.117,37

	250
	DVD-ROM RW
	5
	1.145,73

	251
	ESTABILIZADOR – ENTRADA 110/220V   SAIDA 110V – POTÊNCIA NOMINAL DE 900VA 
	10
	2.338,73

	252
	FILTRO DE LINHA C/ 4 TOMADAS
	5
	148,18

	253
	FILTRO DE LINHA C/ 6 TOM BIVOLT
	10
	392,73

	254
	FLAT CABLE – DRIVE – 40 VIAS
	20
	173,93

	255
	FLAT CABLE - HD - 80 VIAS
	20
	237,80

	256
	FONTE 350 WATTS REAIS, PFC ATIVO
	5
	941,78

	257
	FONTE AT 300
	2
	153,28

	258
	FONTE ATX 450W   P/  PIV
	30
	2.367,10

	259
	GABINETE ATX 4 BAIAS
	2
	283,17

	260
	HD  ATÉ 20.0 GB
	10
	3.120,43

	261
	HD  ATÉ 6.0 GB
	10
	3.053,77

	262
	HD 120.0 GB
	2
	643,25

	263
	HD 60.0 GB
	5
	1.449,65

	264
	HD SERIAL ATA150 DE 80GB 7200RPM 2MB CACHE
	3
	920,67

	265
	HEAD SET
	1
	346,27

	266
	LÂMPADA PARA PROJETORES
	1
	2.302,86

	267
	MEMÓRIA 128 MB
	4
	377,76

	268
	MEMÓRIA DIMM SDRAM 256 MB  133MHZ                        
	4
	655,97

	269
	MEMÓRIA RAM  DDR1   400MHZ DE  256MB
	6
	838,18

	270
	MEMÓRIA RAM  DDR2   533MHZ DE 256MB
	6
	889,36

	271
	MOUSE MECÂNICO SCROLL PS/2
	100
	1.342,67

	272
	MOUSE ÓTICO SCROLL PS/2
	50
	1.602,67

	273
	MOUSE PS2
	200
	2.413,33

	274
	MOUSE SERIAL
	20
	273,60

	275
	NOBREAK - ENTRADA  110/220V   SAIDA 110V – POTÊNCIA NOMINAL DE 3 KVA
	2
	8.360,23

	276
	NOBREAK – ENTRADA 110/220V   SAIDA 110V –  POTÊNCIA NOMINAL DE  2 KVA              
	2
	4.830,42

	277
	PATH CORD (2,5M) RJ45
	20
	209,40

	278
	PEN DRIVE 1GB MB
	5
	692,87

	279
	PLACA  DE REDE 10/100MBITS
	30
	833,70

	280
	PLACA DE FAX MODEM V 90
	5
	224,20

	281
	PLACA DE SOM
	2
	94,27

	282
	PLACA DE VIDEO AGP ( 32/64 MB )
	5
	1.144,87

	283
	PLACA DE VÍDEO VGA PCI  16 MB
	2
	233,99

	284
	PLACA DE VÍDEO VGA PCI  64 MB
	2
	440,45


	ITEM
	PEÇAS / COMPONENTES
	Qtd. Estimada de Peças Mensal
	Valor Total Máximo Mensal

	285
	PLACA MÃE CHIPSET INTEL 865  SOCKET 478
	2
	996,67

	286
	PLACA MÃE CHIPSET INTEL 915G, COM DOIS CANAIS DE SATA
	2
	1.369,98

	287
	PLACA MÃE CHIPSET INTEL 945G, COM DOIS CANAIS DE SATA  SOCKET  775
	2
	1.224,13

	288
	PLACA MÃE PIII 933 MHZ 
	20
	6.954,20

	289
	PROCESSADOR   INTEL PENTIUM 4  2.4GHZ   SOCKET 478  BOX              
	2
	957,05

	290
	PROCESSADOR  INTEL PENTIUM 4 HT 3GHZ  SOCKET  775   BOX
	2
	895,57

	291
	RJ 45 
	50
	69,67

	292
	TECLADO ABNT 105/107 DIN
	10
	486,30

	293
	TECLADO ABNT 105/107 PS2
	50
	1.418,83

	294
	TRANSCIEVER 100/100 MULTIMODO 
	3
	625,58

	295
	TRANSCIEVER 100/1GB MONOMODO
	1
	1.156,63

	296
	VENTOINHA DA FONTE
	15
	186,85

	297
	VENTOINHA DE GABINETE
	15
	180,55

	VALOR TOTAL MÁXIMO MENSAL DAS PEÇAS
	107.136,74


PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº           /2007  - DCC


	PREGÃO (PRESENCIAL) Nº /200 – DCC
	PROC. ADM. Nº       /200__


HOMOLOGAÇÃO EM:

OBJETO: Aquisição de ............

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para atendimento e solução dos problemas deverá ocorrer no prazo máximo de 08:00 (oito) horas úteis após o recebimento do chamado na central de atendimento da Contratada, salvo as situações previstas no subitem 2.5.1 do Anexo III – Termo de Referência.
PAGAMENTOS: serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias fora a quinzena. 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR : 

PRAZO DE VALIDADE DA ARP:  

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

Aos ....... dias de ................... do ano de ................, a Prefeitura Municipal de Guarulhos, CNPJ nº 46.319.000/0001-50, situada à Avenida Bom Clima, nº 90, Jardim Bom Clima, neste ato representada pelo Econ. Paulino Caetano da Silva, Secretário de Administração e Modernização, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui esta Ata de Registro de Preços (ARP), que se constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº 23.454/2005, conforme, processo administrativo, licitação, objeto e itens discriminados no preâmbulo e segundo as cláusulas e condições seguintes:

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referentes ao objeto da licitação descrito no Anexo I, cujas especificações técnicas, preços, quantitativos e fornecedores foram definidas no procedimento licitatório.

Art. 2º. Integram a presente ARP, além do ÓRGÃO GERENCIADOR, os ÓRGÃOS PARTICIPANTES listados no preâmbulo.

Parágrafo único. Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação, observadas as exigências insertas no art. 6º, do Decreto nº 23.454/2005.

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos compromissários fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

b) convocar o compromissário fornecedor para assinatura de termo de contrato ou instrumento que o substitua;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado  e de aplicação de penalidades sob sua responsabilidade;

e) consultar o compromissário fornecedor quanto ao interesse em fornecer a outro órgão da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ARP;

f) comunicar aos gestores de contrato dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores de contrato dos órgãos participantes; e,

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP e no termo de contrato.

Art. 4º. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, por si e através de seu gestor de contrato, se obriga a: 

a) tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
b) conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, observadas as disposições do artigo 27 do Decreto nº 23.454, mantendo o Órgão Gerenciador informado a respeito, sobretudo quanto ao resultado dos referidos procedimentos
c) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do compromissário fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

d) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

e) zelar, após receber a indicação do compromissário fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

f) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do compromissário fornecedor em atender às condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em atender instrumento contratual para fornecimento ou prestação de serviços.
Art. 5º. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar termo de contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) cumprir integralmente as condições referentes à especificação, prazo de entrega, garantia, condições de fornecimento e demais estabelecidas no Edital;

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas;

e) manter, durante toda a toda a vigência da ATA, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação.

Art. 6°. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é aquela estabelecida no preâmbulo, podendo ser prorrogada, sempre limitada a 12 (doze) meses.

Parágrafo único Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de fornecimento para até trinta dias, a entrega poderá se dar além do prazo de vigência da ata, desde que o instrumento contratual tenha sido recebido pelo fornecedor até aquele termo.
Art. 7°. Os preços, as quantidades, os fornecedores registrados, os compromissários fornecedores e as especificações dos objetos registrados nesta Ata, encontram-se listados no Anexo I.

Art. 8º. O pagamento será realizado conforme estabelecido no preâmbulo, atendendo ao que segue:

a) O preço unitário dos objetos desta ATA, será aquele constante do Anexo I. 

b) Correrão exclusivamente por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos. 

c) O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na presente ARP, independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 

d) O pagamento será efetuado ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, pela PREFEITURA ou órgão e entidade da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL usuário do registro, contados da apresentação da nota fiscal ou fatura de serviços, devidamente atestada pela unidade requisitante. 

Art. 9°. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao compromissário fornecedor a preferência de contratação em igualdade de condições.

Art. 10. A contratação com o compromissário fornecedor, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços será formalizada pelo órgão gerenciador ou participante da Ata, por intermédio de instrumento contratual, podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como pedido ou autorização de compra/fornecimento e de execução de serviço, carta-contrato, nota de empenho de despesa, , conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo único - O instrumento contratual observará, no que couber, o disposto no artigo 55 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 11.  Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, conforme previsto no art. 58 da Lei nº 8.666/93.

Art. 12.  Quando o preço médio praticado no mercado tornar-se inferior ao preço registrado, o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o compromissário fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o compromissário fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

III - convocar os demais fornecedores registrados visando igual oportunidade de negociação.

Art. 13. Quando o compromissário fornecedor comprovar o desequilíbrio da relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço ou fornecimento, a revisão será procedida de acordo com o disposto no art. 23, do Decreto 23.454/2005.
Art. 14. O compromissário fornecedor terá seu registro cancelado nas hipóteses previstas no art. 24, do Decreto 23.454/2005.

Art. 15. O compromissário fornecedor poderá solicitar à Administração o cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos incisos XV e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atendido o procedimento estabelecido no art. 24, do Decreto 23.454/2005.

Art. 16. Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as penalidades previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme o caso.
§ 1º Os procedimentos para aplicação de penalidades de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do órgão participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
§ 2º Os procedimentos para aplicação das demais penalidades, não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do órgão gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
§ 3º Na inexecução total ou parcial das obrigações aplicar-se-ão as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multas;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, respeitado o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º 8.666/93. 

§ 4º As multas são estabelecidas nos seguintes limites: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor da autorização de fornecimento.

b) 20% (vinte por cento) por inexecução parcial da autorização de fornecimento, sobre o seu valor

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

d) 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor da autorização de fornecimento.

e) Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

f) Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

§ 5º As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

§ 6º O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. 

§ 7º A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo de execução. 

§ 8º Será garantido ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR o direito de apresentação de prévia defesa, nas hipóteses em que se tiver por cabível a  aplicação das penalidades, em conformidade com o disposto no artigo 106, da Lei 8.666/93.

Art. 17 -  Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrições, o edital que regeu a licitação, da qual decorre esta ARP e a proposta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, essa somente naquilo em que não colidir com as disposições legais.

Art. 18 -As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de Guarulhos, como seu domicílio legal, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento desta ARP.

Nada mais havendo a tratar, lavrei ____________________________ (......................................) a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai rubricada e assinada.

ANEXO I – QUADRO RESUMO – PROC. ADM. Nº  /200

	Compromissário Fornecedor: 
	CÓDIGO: 

	Endereço: 

	CEP: 
	Fone: 
	Fax: 

	CNPJ: 
	IE: 
	E-mail: 

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	Marca
	Qtdade  Estimada
	Preço Unitário

	01
	
	
	
	


	2ª Colocada: 
	CÓDIGO: 

	Endereço: 

	CEP: 
	Fone: 
	Fax: 

	CNPJ: 
	IE: 
	E-mail: 

	Marca: 
	Preço Unitário: R$  


	3ª Colocada: 
	CÓDIGO: 

	Endereço: 

	CEP: 
	Fone: 
	Fax: 

	CNPJ: 
	IE: 
	E-mail: 

	Marca: 
	Preço Unitário: R$  


Guarulhos, ....... de ...................  de 2007.

ORGÃO GERENCIADOR:

............................................................................

Econ. Paulino Caetano da Silva

Secretário de Administração e Modernização

*******************************************************************************************

*******************************************************************************************

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR:

Itens: .........

....................................................................

nome

RG:            - CPF: 
compromissário

*******************************************************************************************
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